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DECRETO Nº024/2025 
 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO TRAJANENSE AO ILMO SR. SANDRO AGUIAR DOS SANTOS. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
 
RESOLVE: 
ART. 1º. FICA CONCEDIDO AO ILMO SR. SANDRO AGUIAR DOS SANTOS, O TÍTULO DE 
CIDADÃO TRAJANENSE DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º. ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DA PÚBLICAÇÃO, 

 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
 

TRAJANO DE MORAES, 15 de dezembro de 2025 
 

SÁVIO MACHADO DINIZ  
PRESIDENTE 

 
 

AUTORIA: VEREADOR GABRIEL SOUZA FURTADO 

 
DECRETO Nº025/2025 
 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO TRAJANENSE AO ILMO. SR. GUSTAVO CASTANHEIRA 
MATHEUS. 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
 
RESOLVE: 
ART. 1º. FICA CONCEDIDO AO ILMO. SR.  GUSTAVO CASTANHEIRA MATHEUS, O TÍTULO DE 
CIDADÃO TRAJANENSE DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º. ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DA PÚBLICAÇÃO, 

 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
 

TRAJANO DE MORAES, 15 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

SÁVIO MACHADO DINIZ  
PRESIDENTE 
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AUTORIA: VEREADOR GABRIEL SOUZA FURTADO 

DECRETO Nº026/2025 
 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO TRAJANENSE AO ILMO. SR. DANIEL ANTÔNIO DOS REIS 
SANTOS. 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
 
RESOLVE: 
 
ART. 1º. FICA CONCEDIDO AO ILMO. SR. DANIEL ANTÔNIO DOS REIS SANTOS., O TÍTULO DE 
CIDADÃO TRAJANENSE DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º. ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DA PÚBLICAÇÃO, 

 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
 

TRAJANO DE MORAES, 15 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

SÁVIO MACHADO DINIZ  
PRESIDENTE 

 
 

AUTORIA: VEREADOR GABRIEL SOUZA FURTADO 

DECRETO Nº027/2025 
 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO TRAJANENSE AO ILMO. SR. DAVI DORUTEU DA SIVA. 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
 
RESOLVE: 
 
ART. 1º. FICA CONCEDIDO AO ILMO. SR. DAVI DORUTEU DA SIVA, O TÍTULO DE CIDADÃO 
TRAJANENSE DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º. ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DA PÚBLICAÇÃO, 

 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
 

TRAJANO DE MORAES, 15 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

SÁVIO MACHADO DINIZ  
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PRESIDENTE 
 
 

AUTORIA: VEREADORA MÔNICA MASSENA TANNOS LESSA 

DECRETO Nº028/2025 
 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ TRAJANENSE A ILMA. SRA. ALINE BADINI RIGUETTE. 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
 
RESOLVE: 
 
ART. 1º. FICA CONCEDIDO A ILMA. SRA. ALINE BADINI RIGUETTE, O TÍTULO DE CIDADÃO 
TRAJANENSE DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º. ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DA PÚBLICAÇÃO, 

 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
 

TRAJANO DE MORAES, 15 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

SÁVIO MACHADO DINIZ  
PRESIDENTE 

 
 

AUTORIA: VEREADORA MÔNICA MASSENA TANNOS LESSA 

 
DECRETO Nº029/2025 
 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO TRAJANENSE AO ILMO. DR. MAURÍCIO SILVA DE MORAES 
SOUZA. 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
 
RESOLVE: 
 
ART. 1º. FICA CONCEDIDO AO ILMO.DR. MAURÍCIO SILVA DE MORAES SOUZA, O TÍTULO DE 
CIDADÃO TRAJANENSE DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º. ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DA PÚBLICAÇÃO, 

 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 



 

 

 
 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no sítio eletrônico da Câmara Municipal 

www.trajanodemoraes.rj.leg.br 
 

Página 4 

Trajano de Moraes/RJ, segunda-feira, 15 de dezembro de 2025. 

TRAJANO DE MORAES, 15 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

SÁVIO MACHADO DINIZ  
PRESIDENTE 

 
AUTORIA: VEREADOR DANIEL REZENDE FAGUNDES 

DECRETO Nº030/2025 
 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO TRAJANENSE A SRA. VALÉRIA MARIA DE SOUZA LIMA. 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
 
RESOLVE: 
 
ART. 1º. FICA CONCEDIDO A SRA. VALÉRIA MARIA DE SOUZA LIMA., O TÍTULO DE CIDADÃO 
TRAJANENSE DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º. ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DA PÚBLICAÇÃO, 

 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
 

TRAJANO DE MORAES, 15 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

SÁVIO MACHADO DINIZ  
PRESIDENTE 

 
AUTORIA: VEREADOR ISAÍAS ALVES NOGUEIRA 

DECRETO Nº031/2025 
 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO TRAJANENSE AO ILMO. SR. LEONARDO SILVEIRA 
DE SÁ. 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
 
RESOLVE: 
 
ART. 1º. FICA CONCEDIDO AO ILMO. SR. LEONARDO SILVEIRA DE SÁ, O TÍTULO DE 
CIDADÃO TRAJANENSE DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º. ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DA PÚBLICAÇÃO, 

 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
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TRAJANO DE MORAES, 15 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

SÁVIO MACHADO DINIZ  
PRESIDENTE 

 
 

AUTORIA: VEREADOR SÁVIO MACHADO DINIZ 
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